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Portarias de Extensão: 

 

Portaria de Extensão n.º 5/2024 

 
Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho para o Retalho Alimentar da Região Autónoma da Madeira. 

 

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), n.º 1 de 11 de janeiro de 2024, foi publicado o 

Contrato Coletivo de Trabalho (CCT), referido em epígrafe. 

 

Considerando que a identificada convenção coletiva de trabalho  abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas  entre 

os sujeitos representados pelas associações outorgantes, nomeadamente entre as pessoas singulares ou coletivas filiadas na 

ACIF - CCIM - Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira,  que 

desenvolvam uma atividade retalhista alimentar  de venda de produtos de grande consumo em regime predominante de livre 

serviço e, por outro, os trabalhadores representados pela organização sindical outorgante,  SICOS - Sindicato Independente do 

Comércio e Serviços; 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no 

âmbito de aplicação do referido CCT, estabelecidas entre entidades empregadoras não filiadas na associação de empregadores 

outorgante, que prosseguem a atividade económica abrangida e trabalhadores, das profissões e categorias profissionais 

previstas na convenção coletiva de trabalho, não representados pela associação sindical outorgante; 

 

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as previstas na 

convenção em apreço, ponderados os elementos atualmente disponíveis relativos ao setor, e atendendo a que a extensão da 

convenção tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano 

económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor de atividade, considera-se verificada  

a existência de circunstâncias sociais e económicas que justificam a promoção  do alargamento do âmbito de aplicação do 

contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por contratação coletiva negocial, através da emissão da 

correspondente portaria extensão. 

 

Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho (CT), aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do aviso relativo ao projeto da presente Portaria de Extensão, no JORAM, n.º 1, III Série, de 11 de 

janeiro de 2024, foi deduzida oposição à emissão da portaria de extensão, pela associação sindical outorgante do CCT, objeto 

de extensão. Em síntese, alega a associação sindical oponente, que a emissão de portaria de extensão:  i) não tem fundamento 

legal e constitucional; ii) viola o princípio da autonomia coletiva do sindicato e princípio da filiação; iii) contraria o princípio 

da subsidiariedade; iv)  e não se verificam os pressupostos legais da sua emissão.   

 

No entanto, além da projetada extensão não prejudicar os direitos e interesses dos trabalhadores que a associação sindical  

oponente representa, os argumentos que aduziu não procedem, porque: i) o procedimento com vista à emissão da portaria de 

extensão, respeitou as normas e princípios legais e constitucionais que informam a atividade administrativa, e, em particular, a 

emissão de portaria de extensão, constando, no texto do correspondente  Aviso publicado,  a fundamentação legal subjacente e 

aplicável; ii)  não afeta os valores da liberdade sindical e autonomia coletiva, na medida em que a portaria  de extensão tem 

carácter meramente subsidiário, dada a prevalência da fonte convencional, pelo que a emissão de portarias de extensão cede 

perante a autonomia coletiva, não podendo ser abrangidos por extensão os trabalhadores e empregadores representados por 

associações outorgantes de convenção coletiva com o mesmo âmbito objetivo - de setor de atividade e profissional - e 

geográfico (cfr.art.º 484.º, art.º 496.º,  art.º 515.º do CT); iii)  encontram-se reunidos os pressupostos e condições legais de 

admissibilidade da correspondente emissão previstas no art.º 514.º do CT  e art.º 8.º do  DLR n.º 21/2009/M, de 4 de agosto,  

conforme nota justificativa contida  no Aviso de emissão da portaria de extensão que, considerando os  elementos disponíveis 

relativos ao setor de atividade em causa, menciona precisamente a necessidade de uniformização das condições mínimas de 

trabalho dos trabalhadores, e de aproximação das condições de concorrência entre empresas do mesmo setor de atividade, 

atenta a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre entidades empregadoras 

não filiadas na associação de empregadores outorgante que prosseguem a atividade económica abrangida e trabalhadores não 

representados pela associação sindical outorgante, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção coletiva de 

trabalho, existindo  efetivamente identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e 

as previstas na convenção coletiva de trabalho em apreço. 
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Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica do âmbito de 
aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.  

 
Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão e verificadas as condições de 

admissibilidade da emissão da  presente portaria de extensão, ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 
294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho, nos termos 
previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho e bem assim nos termos do disposto no art.º 8 do 
Decreto Legislativo Regional, n.º 21/2009/M de 4 de agosto (que procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo 
Código do Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela Secretária Regional de Inclusão e Juventude, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo de Trabalho para o Retalho Alimentar da Região Autónoma da 

Madeira, publicado no JORAM, III Série, n.º 1, de 11 de janeiro de 2024, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da 

Madeira:  

 
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores outorgante, que 

prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias previstas, 

filiados ou não na associação sindical signatária; 

 

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de 

empregadores filiados na associação de empregadores outorgante. 

 

2 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

 

Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabela 

salarial e às cláusulas de natureza pecuniária, nos mesmos termos previstos no Contrato Coletivo, objeto da presente extensão. 

 

Secretaria Regional de Inclusão e Juventude, aos 12 de fevereiro de 2024. - A Secretária Regional de Inclusão e Juventude, Ana Maria 

Sousa de Freitas.                                                              
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Portaria de Extensão n.º 6/2024 

 

Portaria de Extensão do CCTV entre a ACIF- CCIM - Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e 

Indústria da Madeira e a FESAHT - Federação dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 

de Portugal - Para o Setor da Indústria Hoteleira da Região Autónoma da Madeira - Revisão Salarial e Outras. 

 
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), n.º 2 de 22 de janeiro de 2024, foi publicada a 

Convenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 
 
Considerando que essa convenção abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos representados 

pelas associações outorgantes; 
 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no 

aludido âmbito de aplicação; 
 
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de retribuição; 
 
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias sociais e económicas que justificam a presente extensão; 
 
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, n.º 2, III Série, de 22 de janeiro de 2024, não foi deduzida oposição 
por eventuais interessados; 

 
Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, 

de 12 de fevereiro que aprova o Código do Trabalho, nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do 
Trabalho e bem assim nos termos do disposto no art.º 8 do Decreto Legislativo Regional, n.º 21/2009/M de 4 de agosto (que 
procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, 
pela Secretária Regional de Inclusão e Juventude, o seguinte: 

     

Artigo 1.º 

1- As disposições constantes do CCTV entre a ACIF- CCIM - Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de 

Comércio e Indústria da Madeira e a FESAHT - Federação dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 

Turismo de Portugal - Para o Setor da Indústria Hoteleira da Região Autónoma da Madeira - Revisão Salarial e Outras, 

publicado no JORAM, III Série, n.º 2, de 22 de janeiro de 2024, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:  

 
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores outorgante, que prossigam a 

atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias previstas, filiados ou não na 
associação sindical signatária; 

 
b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de empregadores 

filiados na associação de empregadores outorgante. 

 
2 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabela 

salarial e às cláusulas de natureza pecuniária, nos mesmos termos previstos no Contrato Coletivo, objeto da presente extensão. 
 
Secretaria Regional de Inclusão e Juventude, aos 12 de fevereiro de 2024. - A Secretária Regional de Inclusão e Juventude, Ana Maria 

Sousa de Freitas. 
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Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação Comercial e Industrial do 
Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades 

Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira - Para os Profissionais ao Serviço de Garagens, Estações de Serviço, 
Parques de Estacionamento, Postos de Abastecimento de Combustíveis, Postos de Assistência a Pneumáticos, Revenda e 
Distribuição de Gás e Lavagem de Viaturas na Região Autónoma da Madeira - Alteração Salarial. 

 
Nos termos e para os efeitos dos n.ºs 2 e 3 do art.º  516.º do Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 

Administrativo,  torna-se público que se encontra em estudo nos serviços competentes da Secretaria Regional de Inclusão e 
Juventude, a eventual emissão de uma Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação Comercial e 
Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades 
Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira - Para os Profissionais ao Serviço de Garagens, Estações de Serviço, Parques de 
Estacionamento, Postos de Abastecimento de Combustíveis, Postos de Assistência a Pneumáticos, Revenda e Distribuição de 
Gás e Lavagem de Viaturas na Região Autónoma da Madeira - Alteração Salarial, publicado neste JORAM. 

 
A emissão de portaria  de extensão, com âmbito limitado ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao 

abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que procede à 
adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
39/2012/M, de 21 de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em conformidade 
com o disposto no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 
516.º do Código do Trabalho. 

 
Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do Trabalho, podem os interessados, nos 10 dias seguintes ao da publicação do 

presente Aviso, deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto. Têm legitimidade para tal, quaisquer 
particulares, pessoas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que indiretamente, afetadas pela emissão da referida 
Portaria de Extensão.  

 
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de portaria e a respetiva nota justificativa: 

 

Nota Justificativa 
No JORAM, III Série, n.º 3 de 12 de fevereiro de 2024, é publicada a alteração à Convenção Coletiva de Trabalho referida 

em epígrafe. 
 
Considerando que essa convenção abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos representados 

pelas associações outorgantes. 
 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre entidades 

empregadoras não filiadas na associação de empregadores outorgante que prosseguem a atividade económica abrangida e 
trabalhadores, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção coletiva de trabalho, não representados pelo 
sindicato outorgante. 

 
Tendo em consideração os elementos disponíveis relativos ao setor e atendendo a que a extensão da convenção tem, no 

plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo sector de atividade.      

 
Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão, nomeadamente a identidade ou 

semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e no do instrumento de regulamentação coletiva a que se 
refere, de acordo com o número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão à alteração do contrato 
coletivo de trabalho.  

 

PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO ENTRE A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 

E INDUSTRIAL DO FUNCHAL - CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA DA MADEIRA E O SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RODOVIÁRIOS E ATIVIDADES METALÚRGICAS DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA - PARA OS 

PROFISSIONAIS AO SERVIÇO DE GARAGENS, ESTAÇÕES DE SERVIÇO, PARQUES DE ESTACIONAMENTO, POSTOS DE 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, POSTOS DE ASSISTÊNCIA A PNEUMÁTICOS, REVENDA E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS 

E LAVAGEM DE VIATURAS NA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA - ALTERAÇÃO SALARIAL. 

 

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que procede à adaptação à 

Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, 

alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em conformidade com o disposto  no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 

12 de fevereiro (que aprova o Código do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do Código do Trabalho, manda o Governo Regional da 

Madeira, pela Secretária Regional de Inclusão e Juventude, o seguinte: 
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Artigo 1.º 
As disposições constantes do Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal - 

Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma 
da Madeira - Para os Profissionais ao Serviço de Garagens, Estações de Serviço, Parques de Estacionamento, Postos de Abastecimento de 
Combustíveis, Postos de Assistência a Pneumáticos, Revenda e Distribuição de Gás e Lavagem de Viaturas na Região Autónoma da Madeira 
- Alteração Salarial, publicado no JORAM, III Série, n.º 3 de 12 de fevereiro de 2024, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma 
da Madeira: 

 

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores 

outorgante, que prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das 

profissões e categorias previstas, filiados ou não na associação sindical signatária. 

 

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signatária, das profissões e categorias previstas, ao 

serviço de empregadores filiados na associação de empregadores outorgante. 

 

Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabela 

salarial e demais matéria pecuniária, a partir de 1 de janeiro de 2024. 
 
Secretaria Regional de Inclusão e Juventude, aos 12 de fevereiro de 2024. - A Secretária Regional de Inclusão e Juventude, Ana Maria 

Sousa de Freitas. 
 

 
 

 
 

Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho Vertical para o Setor dos Similares de Hotelaria da 
Região Autónoma da Madeira - Revisão Salarial. 

 
Nos termos e para os efeitos dos n.ºs 2 e 3 do art.º 516.º do Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 

Administrativo, torna-se público que se encontra em estudo nos serviços competentes da Secretaria Regional de Inclusão e 
Juventude, a eventual emissão de uma Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho Vertical para o Setor dos 
Similares de Hotelaria da Região Autónoma da Madeira - Revisão Salarial, publicado neste JORAM. 

 
A emissão de portaria  de extensão, com âmbito limitado ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao 

abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que procede à 
adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
39/2012/M, de 21 de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em conformidade 
com o disposto  no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 
516.º do Código do Trabalho. 

 
Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do Trabalho, podem os interessados, nos 10 dias seguintes ao da publicação do 

presente Aviso, deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto. Têm legitimidade para tal, quaisquer 
particulares, pessoas singulares ou coletivas, que possam ser afetadas pela emissão da referida Portaria de Extensão.  

 
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de portaria e a respetiva nota justificativa: 
 

Nota Justificativa 
No JORAM, III Série, n.º 3, de 12 de fevereiro de 2024, é publicada a alteração à Convenção Coletiva de Trabalho referida 

em epígrafe. 
 
Considerando que essa convenção abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos representados 

pelas associações outorgantes. 
 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre entidades 

empregadoras não filiadas na associação de empregadores outorgante que prosseguem a atividade económica abrangida e 
trabalhadores, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção coletiva de trabalho, não representados pela 
associação sindical outorgante. 

 
Tendo em consideração os elementos disponíveis relativos ao setor e atendendo a que a extensão da convenção tem, no 

plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor de atividade. 

 
Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão, nomeadamente a identidade ou 

semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e no do instrumento de regulamentação coletiva a que se 
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refere, de acordo com o número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão da alteração do contrato 
coletivo de trabalho.       

 
Considerando que a convenção regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de clausulas 

contrárias a normas legais e imperativas. 
 

PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO VERTICAL PARA O SETOR DOS 

SIMILARES DE HOTELARIA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA - REVISÃO SALARIAL. 

 
Ao abrigo do disposto no n.º 1  do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que procede à 

adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
39/2012/M, de 21 de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em conformidade 
com o disposto  no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 
516.º do Código do Trabalho,  manda o Governo Regional da Madeira, pela Secretária Regional de Inclusão e Juventude, o 
seguinte: 

 
Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo de Trabalho Vertical para o Setor dos Similares de Hotelaria da Região 
Autónoma da Madeira - Revisão Salarial, publicado no JORAM, III Série, n.º 3, de 12 de fevereiro de 2024, são tornadas 
aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:  
 

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores outorgante, que prossigam a 
atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias previstas, filiados ou não na 
associação sindical signatária. 

 
b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de empregadores 

filiados na associação de empregadores outorgante. 

 
2 - A presente extensão não se aplica às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em associações 

sindicais não signatárias do contrato coletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções coletivas vigentes, 
com o mesmo âmbito de aplicação.  

 
3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 
  

Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabela 

salarial e cláusulas de expressão pecuniária nos mesmos termos previstos do Contrato Coletivo de Trabalho Vertical, objeto da 
presente extensão. 

 
Secretaria Regional de Inclusão e Juventude, aos 12 de fevereiro de 2024. - A Secretária Regional de Inclusão e Juventude, Ana Maria 

Sousa de Freitas. 

 

 

 

 

Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Empresas Cinematográficas e o 

Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Telecomunicações e Audiovisual - SINTTAV - Alteração Salarial e outras. 

 

Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º n.º 2 do Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 
Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do 
Trabalho torna-se público que se encontra em estudo nos serviços competentes da Secretária Regional de Inclusão e Juventude, 
a eventual emissão de uma Portaria de Extensão do Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Empresas 
Cinematográficas e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Telecomunicações e Audiovisual - SINTTAV - Alteração 
salarial e outras, publicado no BTE, n.º 2 de 15 de janeiro de 2024, e transcrito neste Jornal Oficial. 

 
A emissão de portaria  de extensão, com âmbito limitado ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao 

abrigo do disposto no n.º 2  do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que procede à 
adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
39/2012/M, de 21 de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em conformidade 
com o disposto no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 
516.º do Código do Trabalho. 

 
Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do Trabalho, podem os interessados, nos 10 dias seguintes ao da publicação do 

presente Aviso, deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto. Têm legitimidade para tal, quaisquer 
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particulares, pessoas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que indiretamente, afetadas pela emissão da referida 
Portaria de Extensão.  

 
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de portaria e a respetiva nota justificativa 
 

Nota Justificativa 
No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 2 de 15 de janeiro de 2024, foi publicada a Convenção Coletiva de Trabalho 

referida em epígrafe que é transcrita neste JORAM.  
 
Considerando que a referida convenção abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos representados 

pelas associações outorgantes; 
 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre entidades 

empregadoras não filiadas na associação de empregadores outorgante que prosseguem a atividade económica abrangida e 
trabalhadores, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção coletiva de trabalho, não representados pelo 
sindicato outorgante. 

 
Tendo em consideração os elementos disponíveis relativos ao setor e atendendo a que a extensão da convenção tem, no 

plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor de atividade. 

 
Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão, nomeadamente a identidade ou 

semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e no do instrumento de regulamentação coletiva a que se 
refere, de acordo com o número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão da alteração do contrato 
coletivo de trabalho.  

 
Considerando que a convenção regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de clausulas 

contrárias a normas legais e imperativas. 

 

PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO CONTRATO COLETIVO ENTRE A ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE EMPRESAS 

CINEMATOGRÁFICAS E O SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES DAS TELECOMUNICAÇÕES E AUDIOVISUAL - 

SINTTAV - ALTERAÇÃO SALARIAL E OUTRAS. 

 

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, 
de 12 de fevereiro que aprova o Código do Trabalho, e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do 
Trabalho e bem assim nos termos do disposto no art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 21/2009/M de 4 de agosto (que 
procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, 
pela Secretária Regional de Inclusão e Juventude, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Empresas Cinematográficas e o 
Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Telecomunicações e Audiovisual - SINTTAV - Alteração Salarial e outras, 
publicado no BTE, n.º 2 de 15 janeiro de 2024, e transcrito neste JORAM, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da 
Madeira: 

 
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores 

outorgante, que prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das 
profissões e categorias previstas, filiados ou não na associação sindical signatária; 

 
b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signatária, das profissões e categorias previstas, ao 

serviço de empregadores filiados na associação de empregadores outorgante. 
 
2 - A presente Extensão não se aplica às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em associações 

sindicais não signatárias do contrato coletivo ora estendido e, que sejam parte outorgante em convenções coletivas vigentes, 
com o mesmo âmbito de aplicação. 

 
3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 
 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto às tabelas 

salariais e demais matéria pecuniária, a partir de 1 de janeiro de 2023. 

 
Secretaria Regional de Inclusão e Juventude, aos 12 de fevereiro de 2024. - A Secretária Regional de Inclusão e Juventude, Ana Maria 

Sousa de Freitas. 
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Convenções coletivas de Trabalho: 
 
Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da 

Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira - Para 
os Profissionais ao Serviço de Garagens, Estações de Serviço, Parques de Estacionamento, Postos de Abastecimento de 

Combustíveis, Postos de Assistência a Pneumáticos, Revenda e Distribuição de Gás e Lavagem de Viaturas na Região 
Autónoma da Madeira - Alteração Salarial.  

 
Artigo 1.º - Entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira, por um 

lado e, por outro, o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira, é 
revisto o CCT para o sector de Garagens, Estações de Serviço, Parques de Estacionamento, Postos de Abastecimento de 
Combustíveis, Postos de Assistência a Pneumáticos, Revenda e Distribuição de Gás e Lavagem de Viaturas, publicado na III 
Série do JORAM, n.º 15, de 15 de Agosto de 2017, com as alterações introduzidas e publicadas posteriormente, a última das 
quais na III Série do JORAM, n.º 6, de 8 de Abril de 2022. 

 
Artigo 2.º - A revisão é como se segue: 

 
Cláusula 1.ª 

 
(Área e âmbito) 

 
Este Contrato Coletivo de Trabalho (CCT) obriga, por um lado, as empresas representadas pela Associação Comercial e 

Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira que, na Região Autónoma da Madeira, se dedicam à 
atividade de Garagens, Estações de Serviço, Parques de Estacionamento, Postos de Abastecimento de Combustíveis, Postos de 
Assistência a Pneumáticos, Revenda e Distribuição de Gás e Lavagem de Viaturas, e, por outro lado, os trabalhadores ao seu 
serviço representados pelo Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da 
Madeira. 

 
Cláusula 2.ª 

 
(Vigência, denúncia e revisão) 

 
1) O presente Contrato Coletivo entra em vigor após a sua publicação, nos mesmos termos das Leis e vigorará por um 

período de dois anos. 
2) Porém, a Tabela Salarial vigorará por um período de doze meses e produz efeitos a 1 de janeiro de 2024. 
3) […] 
4) […] 
5) […] 
6) […] 
7) […] 
8) […] 

9) […] 

 
Cláusula 23.ª 

 
(Subsídio de alimentação) 

 
Por cada dia de trabalho efetivo, o trabalhador tem direito a um subsídio de alimentação no valor de 6,00€, podendo ser 

pago pelo empregador em dinheiro (numerário) ou em vales ou cartões de refeição. 
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ANEXO III 
 

TABELA SALARIAL 

 

 

NÍVEIS 

 

CATEGORIAS PROFISSIONAIS 

 

REMUNERAÇÕES 

A 
 

Motorista de Atrelados de T.M.P. 
977,00€ 

B 

 

Encarregado 

Motorista de Pesados 

907,00€ 

C 

 

Montador de Pneus Especializado 

Motorista de Ligeiros 

Lubrificador de 1.ª 

Rececionista 

897,00€ 

D 

 

Operador de Posto 

Lavador 

Ajudante de Motorista 

Distribuidor e Cobrador de Gás 

Lubrificador de 2.ª 

Candidato a Lubrificador 

Montador de Pneus 

Caixeiro de Postos de Abastecimento e/ou Estações de 

Serviço 

Rececionista de Parque de Estacionamento 

Servente 

860,00€ 

E 

 

Candidato a Rececionista 

Candidato a Lavador 

853,00€ 

F 
 

Aprendiz com mais de dois anos 
850,00 

G 
 

Aprendiz até dois anos 
850,00 

 
Artigo 3.º - Os Outorgantes declaram que estimam estar abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho 15 

empregadores e 812 trabalhadores. 
 

Celebrado no Funchal, a 26 de janeiro de 2024. 
 
Pela Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira 

 
Artur Pereira - Mandatário 

 
Pelo Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira 

 
José Lino Gonçalves - Membro da Direção 

Danilo Abreu Pereira - Membro da Direção 
 
Depositado em 07 de janeiro de 2024, a fl.ªs 84 do livro n.º 2, com o n.º 3/2024, nos termos do art.º 494.º do Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 
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Contrato Coletivo de Trabalho Vertical para o Setor dos Similares de Hotelaria da Região Autónoma da Madeira - Revisão 
Salarial. 

 
 
Artigo 1.º - Entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira, por um 

lado e, por outro, a FESAHT - Federação dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal, é revisto o CCTV para o Sector dos Similares de Hotelaria da Região Autónoma da Madeira, publicado no Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), 3.ª Série, n.º 8, de 17 de Abril de 2006, (retificação publicada no JORAM, 
3.ª Série, n.º 5 de 3 de Março de 2005), com as alterações introduzidas e publicadas posteriormente, a última das quais na III 
Série do JORAM, n.º 10, de 15 de Maio de 2023. 

 
Artigo 2.º - A revisão é como se segue: 
 

Cláusula 1.ª 
 

(Âmbito) 
 

O presente contrato coletivo de trabalho obriga, por um lado, as empresas representadas pelas associações patronais 
subscritoras e, por outro, todos os trabalhadores ao seu serviço representados pelas associações sindicais outorgantes. 

 
 

Cláusula 2.ª 
 

(Área) 
 

A área de aplicação do contrato define-se pelo território da Região Autónoma da Madeira. 
 
 

Cláusula 4.ª 
 

(Vigência e Revisão) 
 

1 - O presente contrato coletivo entra em vigor após a sua publicação, nos mesmos termos das leis e vigorará pelo prazo 
mínimo de 12 meses. 

 
2 - Porém, a tabela salarial e as cláusulas de expressão pecuniária vigorarão por um período de 12 meses e produzem 

efeitos a partir de 1 de janeiro de 2024. 
 
3 - A denúncia será feita, decorridos nove meses sobre a data da publicação. 
 
4 - A denúncia, para ser válida, deverá ser remetida, por carta registada, com aviso de receção, ou outro meio idóneo, às 

demais partes contratantes e será acompanhada da proposta de revisão. 
 
5 - As contrapartes deverão enviar às partes denunciantes uma contraproposta até 30 dias, após a receção da proposta. 
 
6 - As partes denunciantes poderão dispor de 10 dias para examinar a contraproposta. 
 
7 - As negociações iniciar-se-ão sem qualquer dilação, no primeiro dia útil, após o termo dos prazos referidos nos números 

anteriores. 
 
8 - As negociações durarão 10 dias, com possibilidade de prorrogação por igual período, mediante acordo das partes. 
 
9 - Da proposta e contraproposta serão enviadas cópias à Direção Regional do Trabalho. 
 

Cláusula 81.ª 
 

(Prémio de Conhecimento de Línguas) 
 
Mantém a redação em vigor atualizando-se o valor do n.º 1 para 37,55€. 
 

Cláusula 81.ª - A 
 

(Prémio de Formação) 
 
Mantém a redação em vigor atualizando-se o valor do n.º 1 para 2,54€. 
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Cláusula 85.ª 

 
(Retribuição Mínima dos "Extras") 

 
1 - Ao pessoal contratado para os serviços extras, serão pagas pela entidade patronal as remunerações mínimas seguintes: 

 
Chefe de cozinha, de mesa, de "barmen" e pasteleiro....................   8,06€ 
Primeiro cozinheiro e Pasteleiro.................................................... 7,48€ 
Empregado de Mesa e Bar..............................................................   6,90€ 
Outros profissionais.........................................................................  6,32€ 

 

2 - […] 
3 - […] 
4 - […] 
5 - […] 
 

Cláusula 94.ª 
 

(Valor Pecuniário da Alimentação) 
 

Para todos os efeitos deste contrato o direito à alimentação é computado pelos valores seguintes: 
 

A Completa por mês 
 

34,34 € 

B 
Pequeno-almoço 
Ceia 
Almoço, Jantar (cada) 

1,03 € 
1,56 € 
2,85 € 

 
 

ANEXO II 
 

TABELA SALARIAL 
 

 

 
NÍVEIS 

 
CATEGORIAS 

 
GRUPO I 

 
GRUPO II 

 
 
GRUPO III 
 

A 
 

Diretor de Restaurante 1 264,83 € 1 052,66 € 947,47 € 

B 
 
Encarregado 
 

1 158,91 € 990,79 € 888,07 € 

C 
 

 
Chefe de Cozinha 
Chefe Pasteleiro 
 

1 054,23 € 935,09 € 877,00 € 

D 

 
Chefe de Barman 
Chefe de Mesa 
Chefe de Balcão 
Chefe de Snack 
Cozinheiro de 1.ª 
Pasteleiro de 1.ª 
Ecónomo 
 

990,21 € 895,50 € 867,00 € 

E 

 
Chefe de Self-Service 
Chefe de Cafetaria 
Barman de 1.ª 
Empreg. de Mesa de 1.ª 
Empreg. de Balcão de 1.ª 
Empreg. de Snack de 1.ª 
Cozinheiro de 2.ª 
Pasteleiro de 2.ª 
Controlador 
Disco-Jockey 

935,11 € 867,00 € 862,00 € 
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F 

 
Barman de 2.ª 
Empreg. Mesa de 2.ª 
Empreg. Balcão de 2.ª 
Empreg. Snack de 2.ª 
Cozinheiro de 3.ª 
Pasteleiro de 3.ª 
Cafeteiro 
Dispenseiro/Cavista 
Porteiro 
Marcador de Jogos 
Empreg. de Gelados 
 

862,00 € 862,00 € 857,00 € 

G 

Caixa 
Empreg.Balcão/Mesas       
Self-Service 
Jardineiro 

852,00 € 850,00 € 850,00 € 

H 

 
Copeiro 
Empreg. de Limpeza 
Lavadeira 
Guarda Vestiários  
   ou   Lavabos 
Estagiário de 2.º Ano 
 

850,00 € 850,00 € 850,00 € 

I 
 
Estagiário de 1.º Ano 
 

850,00 € 850,00 € 850,00 € 

J 
 
Aprendiz de 2.º Ano 
 

850,00 € 850,00 € 850,00 € 

L 
 
Aprendiz de 1.º Ano 
 

850,00 € 850,00 € 850,00 € 

M 
 
Mandarete 
 

850,00 € 850,00 € 850,00 € 

 

Artigo 3.º - No restante mantêm-se em vigor todas as disposições constantes do CCTV para o Setor de Similares de 
Hoteleira da Região Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 4.º - Os Outorgantes declaram que estimam estar abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho 89 

empregadores e 4297 trabalhadores. 
 

Celebrado no Funchal, a 2 de fevereiro de 2024. 
 
Pela Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira. 

 
Márcio Nóbrega - Mandatário 
Guilherme Silva - Mandatário 

Júlio Pereira - Mandatário 
 
Pela FESHAT - Federação dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal. 

                 

Adolfo Luís Gonçalves de Freitas - Mandatário 

Leonel Martinho Gomes Nunes - Mandatário 

Maria Otília Pimenta - Membro da Direção 

 
Depositado em 07 de janeiro de 2024, a fl.ªs 84 verso, do livro n.º 2, com o n.º 4/2024, nos termos do art.º 494.º do Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 
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Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Empresas Cinematográficas e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores das 
Telecomunicações e Audiovisual - SINTTAV - Alteração salarial e outras. 

 
Alterações ao contrato coletivo de trabalho entre a Associação Portuguesa de Empresas Cinematográficas e o Sindicato 

Nacional dos Trabalhadores das Telecomunicações e Audiovisual - SINTTAV, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 42, de 15 de novembro de 2018 com a retificação publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, de 29 de janeiro de 
2019 e alteração publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 8, de 29 de fevereiro de 2020, e acordadas entre as partes 
outorgantes do referido CCTV. 

Preâmbulo 
O presente contrato coletivo de trabalho obriga, por um lado, as empresas associadas da Associação Portuguesa de 

Empresas Cinematográficas e, por outro, os trabalhadores ao seu serviço, representados pelo Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores das Telecomunicações e Audiovisual - SINTTAV, qualquer que seja o local onde se encontrem a prestar a sua 
atividade profissional, nos termos previstos na cláusula 1.ª deste contrato coletivo de trabalho, abrangendo todo o território 
nacional. 

Cláusula 2.ª 
 

Vigência e revisão 
 
1- (…) 
 
2- As tabelas salariais e demais matéria pecuniária têm a duração de 12 meses, as quais começam a produzir efeitos a partir 

de 1 de janeiro de 2023. 
 
3- (…) 
4- (…) 
5- (…) 
6- (…) 
7- (…) 
8- (…) 

Retribuições mínimas 
 

ANEXO II 

Distribuição 

Categoria profissional Retribuição base (euros) 

Chefe de programação 790,10 

Programista-viajante 772,50 

Programista 772,50  

Tradutor  772,50  

Publicista  772,50  

Ajudante de publicista  772,50  

Chefe de expedição e propaganda  772,50  

Projecionista  772,50  

Encarregado de material e propaganda  772,50  

Expedidor de filmes  772,50  

Revisor  772,50  

Regime de aprendizagem para a categoria de revisor  

Primeiros 11 meses  760,00  

12.º mês  760,00  
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ANEXO II 

Eletricistas  

Categoria profissional  Retribuição base (euros)  

Eletricistas  

Encarregado  772,50  

Chefe de equipa  772,50  

Oficial  772,50  

Pré-oficial  772,50  

Ajudante  772,50  

Aprendiz  772,50  

 
ANEXO III 

  
Escritórios 

 

Categoria 

profissional 
Níveis 

Retribuição 

base (euros) 

Regras de progressão 

(anos) 

Técnico sénior 

      

6 1071,00  

5 965,40 3A 

4 870,10 3 

3 828,00 3 

2 785,50 3 

1 772,50  2 

        

  6 965,40   

  5 828,00 3A 

Técnico 4 785,50 3 

  3 772,50 3 

  2 772,50  
  1  772,50  

Técnico 

administrativo 

      

7 912,60   

6 772,50 3A 

5 772,50  

4 772,50  

3 772,50  

2 772,50  

       772,50  

 

 

Técnico auxiliar 

 

 
  

   

4 772,50   

3 772,50  

2 772,50  

1 772,50  
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Regras de progressão - A promoção ao nível seguinte é automática no termo do tempo de permanência previsto em cada nível, exceto 
nos casos devidamente assinalados (A), para os quais a promoção depende da avaliação de desempenho, conforme regras no respetivo 
regulamento 

 
ANEXO IV 

 
Exibição 

 

 

 

Categoria profissional 

 

 

Níveis 

 

Retribuição base (em euros)  

 

   

 Classe A Classe B 

    

Gerente  785,00 785,00 

    

Subgerente  780,00 780,00 

 6 772,50 772,50 

 5 772,50 772,50 

Projecionista 4 772,50 772,50 

 3 772,50 772,50 

 2 772,50 772,50 

 1 772,50 772,50 

    

Estagiário de cinema  760,00 760,00 

    

 1 772,50 772,50 

 2 772,50 772,50 

 3 772,50 772,50 

 4 772,50 772,50 

Técnico de cinema 5 772,50 772,50 

 6 772,50 772,50 

 7 772,50 772,50 

 8 772,50 772,50 

Técnico de limpeza  760,00 760,00 

       Regras de progressão - A promoção ao nível seguinte é automática no termo do tempo de permanência previsto em cada nível, exceto 

nos casos devidamente assinalados (A), para os quais a promoção depende da avaliação de desempenho, conforme regras no respetivo 

regulamento. 
 
 
  Notas:  

1 - Nos termos da cláusula 14.ª, é permitida a prestação de trabalho à sessão, considerando-se que a duração desta é, no mínimo, de três horas.  
2 - O cálculo da remuneração horária é feito com base na fórmula prevista na cláusula 43.ª:  

(RM + D) × 12 

52 × PNTS 
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ANEXO V/VI  

 

Estúdios e laboratórios  

 

Categoria profissional  Retribuição base (euros)  

Diretor de técnico  902,90  

Chefe de laboratório  772,50  

Secção de legendagem  

Operador de legendagem  772,50  

Compositor de legendas  772,50  

Preparador de legendagem  772,50  

Secção de revelação  

Operador  772,50  

Assistente  772,50  

Estagiário  772,50  

Secção de tiragem  

Operador  772,50  

Assistente  772,50  

Estagiário  772,50  

Secção de padronização  

Operador  772,50  

Assistente  772,50  

Estagiário  772,50  

Secção de montagem de negativos  

Montador  772,50  

Assistente  772,50  

Estagiário  772,50  

Secção de análise, sensitometria e densimetria  

Sensitometrista  772,50  

Analista químico  772,50  

Assistente estagiário de analista  772,50  

Secção de preparação de banhos  

Primeiro-preparador  772,50  

Segundo-preparador  772,50  

Secção de manutenção (mecânica e elétrica)  

Primeiro-oficial  772,50  

Segundo-oficial  772,50  

Aprendiz  772,50  

Projeção  

Projecionista  772,50  

Ajudante de projecionista  772,50  

Arquivo de películas  

Fiel de armazém de películas  772,50  
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ANEXO VII  

Metalúrgicos  

 

Categoria profissional  Retribuição base (euros)  

Metalúrgicos  

Encarregado  772,50  

Oficial de 1.ª  772,50  

Oficial de 2.ª  772,50  

Oficial de 3.ª  772,50  

Pré-oficial  772,50  

Ajudante  772,50  

Aprendiz  772,50  

 

ANEXO VIII 

 

Motoristas 

 

Categoria profissional  Retribuição base (euros)  

Motorista  

De ligeiros  772,50  

De pesados  772,50  

 
ANEXO IX  

 
Tradutores  

 

Quando a empresa distribuidora não tiver tradutor privativo, utilizará os serviços dos tradutores que trabalhem em regime 

livre, os quais serão pagos de acordo com a seguinte tabela:  

 
a) Tradução de filmes, trailers, documentários, etc., com lista - 0,57 € por legenda;  
b) Tradução dos mesmos sem lista - 1,07 € por legenda;  
c) Tradução de filmes em línguas que não sejam a inglesa, francesa, italiana e espanhola - 0,72 € por legenda;  
d) Localização de legendas - 0,21 € por legenda.  

 
ANEXO IX-A  

 
Níveis de qualificação  

 
Nos termos do despacho do Secretário de Estado Adjunto do Ministro do Emprego e da Segurança Social de 5 de março de 

1990, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 11, de 22 de março de 1990, procede-se à integração em 

níveis de qualificação das profissões que a seguir se indicam, abrangidas pela convenção coletiva de trabalho mencionada em 

título, publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 45, de 8 de dezembro de 2007:  

Profissões integradas em dois níveis de qualificação (profissões integráveis num ou noutro nível, consoante a dimensão do 

departamento ou serviço chefiado e o tipo de organização da empresa):  
 

2- Quadros médios:  
2.1- Técnicos administrativos.  

 
3- Encarregados, contramestres, mestres e chefes de equipa:  
 

             Gerente. 
4- Profissionais altamente qualificados:  
    4.1- Administrativos, comércio e outros:  

 
Projecionista;  
Subgerente;  
Técnico de cinema.  

7- Profissionais não qualificados (indiferenciados):  
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     7.1- Administrativos, comércio e outros:  

 
             Técnico de limpeza.  

A - Praticantes e aprendizes:  

 
        Estagiário de cinema.  

 

ANEXO X  

  

Diuturnidades, subsídio de refeição, outros subsídios e abonos  

 
Diuturnidades (cláusula 48.ª) ............................................................................................... ..........   15,86 €;  

Subsídio de refeição (cláusula 49.ª) ...............................................................................................    6,81 €.  

Abono para falhas (cláusula 50.ª):  

Trabalhadores que exercem funções de pagamento ou recebimento:  

Serviços de bilheteira a tempo completo ..................................................................................... ...  24,50 €;  

Serviços de bilheteira a tempo parcial ............................................................................................  10,98 €.  

Subsídio de chefia e outros (cláusula 51.ª):  

 

Exibição:  

 

Projecionista de cinema da classe A ...................................................................... .........................  23,48 €;  

Projecionista de cinema da classe B a tempo completo ............................................................. .....  15,55 €;  

Trabalhador de cinema da classe A que acumule funções de eletricista ........................................  33,19 €.  

Laboratórios de revelação:  

Responsável com funções de chefia ......................................................................... .......................  29,94 €;  

Trabalhador que acumule funções de eletricista .......................................................................... ...  29,94 €. 

                   Distribuição: 

 

Projecionista que exerça outra função na empresa ...................................................................... ...  23,48 €. 

Trabalho fora do local habitual (cláusula 52.ª): 

Pequeno-almoço .................................................................................................... .........................  3,91 €; 

Almoço ou ............................................................................................................................. .........  14,84 €; 

Alojamento .................................................................................................... .................................  37,92 €; 

Diária completa ............................................................................................................. .................  64,90 €; 

Deslocação ao estrangeiro (sub. extr.) ........................................................................................... 109,27 €; 

Deslocações aos Açores e Madeira superiores a três dias (sub. extr.) ...........................................  82,84 €; 

Deslocações aos Açores e Madeira inferiores a três dias (sub. extr.) ............................................ 32,68 €; 

Seguro contra acidentes ..................................................................................................... ............ 46 881,64 €. 

Funções de fiscalização: 

Por espetáculo, dentro da localidade .............................................................................................  6,10 €; 

Por espetáculo, fora da localidade, acresce de subsídio diário ......................................................  6,30 €. 
 

Cláusula final 

 

Sucessão da convenção 
 
1- Mantêm-se em vigor o CCT publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 42, de 15 de novembro de 2018 com a 

retificação publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, de 29 de janeiro de 2019 e alteração publicada no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 8, de 29 de fevereiro de 2020. 

 
2- Da aplicação do presente CCT não podem resultar prejuízos para os trabalhadores, ressalvando-se sempre os direitos 

adquiridos. 
 
Nos termos e para os efeitos constantes da alínea g), do número 1, do artigo 492.º do Código de Trabalho anexo à Lei n.º 

7/2009, de 12 de fevereiro, indica-se o número de empregadores e trabalhadores abrangidos pela convenção coletiva: 

 

Empregadores abrangidos: 12; 

Trabalhadores abrangidos: 790. 
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Lisboa, 20 de outubro de 2023. 

Pela Associação Portuguesa de Empresas Cinematográficas: 

 

Paulo Domingos Filipe Aguiar, mandatário. 

André Ottone da Cruz Alves, mandatário. 

Nuno Miguel Soeiro Prates, mandatário. 

Fernando Américo Ventura, mandatário. 

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Telecomunicações e Audiovisual - SINTTAV: 

 

Manuel Francisco A. Coelho Gonçalves, mandatário. 

                                                                     Francisco Luís Alves da Silva, mandatário. 

                                                                     Vítor Manuel Oliveira Lima Correia, mandatário. 

                                                                     Maria de Fátima Santos Barnabé, mandatário. 

Depositado em 4 de dezembro de 2023, a fl. 49 do livro n.º 13, com o n.º 351/2023, nos termos do artigo 494.º do Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.  
(Publicado no BTE., n.º 2, de 15/01/2024). 

 
 

 

 

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO: 
 

Comissões de Trabalhadores: 
 
 

Eleições: 
 
Empresa de Eletricidade da Madeira, S.A. - Eleição em 22/01/2024 para o Biénio de 2024/2025. 

 
Identificação dos Membros da Comissão de Trabalhadores  

da EEM, S.A. 

 
 

Membros Efetivos 
 

Teófilo Albino Fernandes Escórcio, Fiel de armazém II, C.T.V. 

Duarte Nuno Serrão Barreto, Mecânico Central III C.T.V 

Marco Paulo Ornelas Pinto, Chefe de secção, CH. Socorridos 

António José Teixeira Correia, Escriturário II, Viveiros 

Paulo Renato Pinto Cafofo, licenciado, Sede. 

Emanuel Alberto Mendes Vieira, Operador de Quadro, Centro Despacho. 

Rui Valdemiro Alves Correia, Licenciado C.T.V. 

 

Membros Suplentes - Lista A 
 

                            Deise Merícia Bazenga Espírito Santo, Escriturário II, Sede 
                            João Virgílio Freitas Nóbrega, Técnico de Máquinas, C.H. Socorridos 
                            Carlos Manuel Ribeiro Jasmins, Técnico Administrativo, Viveiros 

José Gabriel Jardim de Freitas, Técnico de Máquinas, C.T.V 

Rui Alberto Barros Pinto, Eletricista Central II, C.T.V. 

Libório Figueira Pinto, Serralheiro III Sede. 

Maria do Carmo Borges Marques, Escriturária III, SIAM 
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Membros Suplentes - Lista B 

 
                         Luísa Maria Sousa Gonçalves Ponte, Técnica Administrativa 

                         Diogo Jorge Ferreira Luís, Escriturário III 

                         Carlos André Correia Candelário, Inspetor de instalações 

        Nuno Filipe Vasconcelos Serrão 

Nelson José Andrade Santos, Eletricista II 

Ângelo Eulógio Pereira Teixeira de Freitas, Escriturário II 

Amílcar Ruben Gouveia Marques, Eletricista III. 

 

Registado em 29 de janeiro de 2024, nos termos do artigo 438.º, n.º 6, alíneas b) e d) da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro sob o n.º 
1/2024, a fl.ªs 7 verso, do livro n.º 1. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Direção Regional do Trabalho 

Departamento do Jornal Oficial 

Número 181952/02 

Preço deste número: 7,31 € (IVA incluído) 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

CORRESPONDÊNCIA 
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 

 
 

 


